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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o p razoParaa INTERPOSIÇAO
DE OT]AISO UER RECURSOS" conforme o que estabelece o Art.
109 da Lei Federal n" 8.666i93 e Art. 4' XVIII da lei 10.52012002.

referente ao Pregão Presencial n' 026/2021 decorreu sem a

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo Antônio do Leste/MT,24 de jneiro de2022.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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